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X - quando solicitado, providenciar parecer técnico nos pedidos de alterações 

XI - verificar a correta aplicação dos materiais; 
XII - requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no 

sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a 
serem adquiridos; 

XIII- realizar, na forma do Art. 140, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, o recebimento provisório do objeto contratado, devendo: 

a) proceder aos atos de conferência da nota fiscal e da quantidade, descrição e 
qualidade do produto entregue ou do serviço prestado, de acordo com o descritivo do processo 
de compra e constante na Nota de Empenho; 

b) receber e aceitar os produtos, os serviços e as obras, atestando a nota fiscal; 
e) rejeitar o material sempre que estiver fora das especificações do Contrato ou 

instrumento equivalente, ou em desacordo com a amostra apresentada na fase de licitação; 
d) acompanhar e controlar as entregas, principalmente quanto à sua quantidade, 

descrição e qualidade; 
e) anotar todas as ocorrências relacionadas com o recebimento de bens e/ou 

serviços, encaminhado de imediato ao gesto de contratos; 
1) analisar, aceitar ou recusar objeto e/ou serviço sempre que estiver fora das 

especificações do edital, projeto básico ou equivalente ou em desacordo com a amostra 
apresentada na fase de licitação; 

g) aferir se a somatória dos valores totais de cada objeto e/ou serviço coincide 
com o valor total da nota no caso de entrega total; 

b) recusar nota fiscal com caligrafias diferentes, rasuras, emendas ou com cores 
ou tipos diferentes de canetas, bem como anotações avulsas em notas fiscais preenchidas à 
máquina, por sistema de processamento de dados ou equipamento emissor de cupom fiscal, 
devendo os dizeres e indicações estar bem legíveis. 

XIV - propor ao gestor de contratos a abertura de procedimento administrativo 
para apuração de responsabilidade; 

XV - no caso de obras e serviços de engenharia, além das atribuições 
constantes nos incisos I ao XV deste artigo, deverá: 

a) manter pasta atualizada, com projetos, alvarás, ART's do CREA e/ou RRT's 
do CAU referente aos projetos arquitetônico e complementares, orçamentos e fiscalização, 
edital da licitação e respectivo contrato, cronograma fisico-financeiro e os demais elementos 
instrutores; 

b) vistar o diário de obras, certificando-se de seu correto preenchimento; 
e) verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos 

aspectos ambientais. 
XVI - outras atividades compatíveis com a função. 
§ 1 º A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabi}idade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com os Arts. l 19 e 120, da 
Lei Federal nº 14 .133, de 1 ° de abril de 2021. 

§ 2º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 
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nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessano à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

§ 3º A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio 
de instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que 
couber: 

I - os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos 
prazos de execução e da qualidade demandada; 

II - os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 
profissional exigidas; 

m - a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
IV - a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
V - o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
§ 4º O fiscal do contrato deverá verificar se houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço e, em caso positivo, 
deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 
contratuais previstos no Capítulo VII, da Lei Federal nº I 4.133, de I º de abril de 2021. 

§ 5° A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços 
deverá ser verificada com o documento da contratada que contenha a relação detalhada deles, 
de acordo com o estabelecido no contrato, informando as respectivas quantidades e 
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

§ 6° O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 
contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 
aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação 
vigente, podendo culminar em extinção do contrato, conforme disposto no Capítulo VTII do 
Título III e Capítulo Ido Título IV, ambos da Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021. 

§ 7° Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas 
contratações continuadas com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada, exigir-se 
á, dentre outras, as seguintes comprovações: 

I - no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis Trabalhistas: 
a) recolhimento da contribuição previdenciária estabelecida para o empregador 

e de seus empregados, conforme dispõe o Art. 195, § 3°, da Constituição Federal, sob pena de 
rescisão contratual; 

b) recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior; 
e) pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao mês anterior; 
d) fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentação, quando cabível; 
e) pagamento do 13º salário; 
t) concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias, na 

forma da Lei; 
g) realização de exames admissionais e demissionais e periódicos, quando for o 

caso; 
h) eventuais cursos de treinamento e reciclagem; 
i) encaminhamento das informações trabalhistas exigidas pela legislação, tais 

como a RAIS e o CAGED; 
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j) cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo 

coletivo ou sentença normativa em dissídio coletivo de trabalho; e 
k) cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT em relação aos 

empregados vinculados ao contrato. 
II - No caso de cooperativas: 
a) recolhimento da contribuição previdenciária do INSS em relação à parcela de 

responsabilidade do cooperado; 
b) recolhimento da contribuição previdenciária em relação à parcela de 

responsabilidade da Cooperativa; 
c) comprovante de distribuição de sobras e produção; 
d) comprovante da aplicação do F ATES - Fundo Assistência Técnica 

Educacional e Social; 
e) comprovante da aplicação em fundo de reserva; 
t) comprovação de criação do fundo para pagamento do 13º salário e férias; e 
g) eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as sociedades 

cooperativas. 
m - No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis 

de Interesse Público - OSCIP's e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de 
atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas 
organizações. 

Seção VIII 
Das atribuições do Presidente da Câmara Municipal de Sarandi nos processos 

licitatórios e de compras 

Art. 13 Caberá ao Presidente da Câmara Municipal de Sarandi, ou a quem 
delegar, nos processos de licitação, compras e contratação a que se refere este Regulamento, 
de acordo com as atribuições previstas no Regimento Interno: 

I - examinar e decidir as impugnações ao edital e aos anexos, quando 
encaminhados pelo agente de contratação, pregoeiro, ou presidente de Comissão de 
Contratação; 

II - promover gestão por competências para o desempenho das funções 
essenciais à execução da Lei Federal nº 14.133, de 1 º de abril de 2021 e deste Regulamento; 

m - designar o agente de contratação, pregoeiro, membros de comissão de 
contratação e os membros da equipe de apoio; 

IV - determinar a utilização do provedor do sistema para a realização dos 
processos eletrônicos; 

V - autorizar a abertura do processo licitatório; 
VI - decidir os recursos contra os atos do agente de contratação, do pregoeiro 

ou da comissão de contratação; 
VII - adjudicar o objeto da licitação; 
vm - homologar o resultado da licitação; 
IX - celebrar o contrato e assinar a ata de registro de preços; e 
X - autorizar a abertura de processo administrativo de apuração de 

responsabilidade e julgá-lo, na forma da Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021 e deste 
Regulamento. 
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Parágrafo Único - A autorização para a abertura do processo licitatório é o 

último ato anterior à publicação do edital. 

CAPÍTULOlli 
DAS MODALIDADES DE LICITAÇÃO 

Seçãol 
Do Pregão e da Concorrência 

Art. 14 A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que 
se refere o Art. 17, da Lei Federal nº 14.133, de lº de abril de 2021, adotando-se o pregão 
sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

Art. 15 Concorrência é a modalidade de licitação para contratação de bens e 
serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de 
julgamento poderá ser: 

I - menor preço; 
II - melhor técnica ou conteúdo artístico; 
m - técnica e preço; 
IV - maior retomo econômico; 
V - maior desconto. 
Art. 16 Pregão é a modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e 

serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior 
desconto. 

Art. 17 As licitações deverão ser realizadas preferencialmente sob a forma 
eletrônica, devendo seguir os ritos definidos na Lei Federal nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021, e 
no Presente Regulamento. 

Seção II 
Do Concurso 

Art. 18 Concurso é a modalidade de licitação para escolha de trabalho técnico, 
científico ou artístico, cujo critério de julgamento será o de melhor técnica ou conteúdo 
artístico, e para concessão de prêmio ou remuneração ao vencedor. 

Art. 19 O concurso observará as regras e condições previstas em edital, que 
indicará: 

vencedor. 

I - a qualificação exigida dos participantes; 
II - as diretrizes e formas de apresentação do trabalho; 
m - as condições de realização e o prêmio ou remuneração a ser concedida ao 

Parágrafo Único - Nos concursos destinados à elaboração de projeto, o 
vencedor deverá ceder à Administração Pública, nos termos do Art. 93, da Lei Federal nº 
l 4.133, de 1 ° de abril de 2021, todos os direitos patrimoniais relativos ao projeto e autorizar 
sua execução conforme juízo de conveniência e oportunidade das autoridades competentes. 

Art. 20 No caso de licitação pela modalidade concurso, o edital poderá prever 
que o vencedor do concurso possa ser contratado para a elaboração do anteprojeto, projeto 
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básico e/ou projeto executivo, podendo subcontratar os projetos complementares desde que os 
subcontratados possuam a qualificação técnica mínima exigida no instrumento convocatório. 

Art. 21 O edital para a modalidade concurso deverá: 
I - definir o número de etapas e o nível de desenvolvimento das propostas; 
Il - prever a obrigatoriedade do anonimato dos concorrentes para concursos em 

uma etapa e, nos casos de concursos com mais de uma etapa, seja preferencialmente garantido 
o anonimato; 

m - indicar os membros da comissão especial, que no caso de projetos de 
engenharia e/ou arquitetura poderá ser composta por arquitetos e urbanistas e/ou engenheiros, 
agentes públicos ou não; 

IV - indicar como presidente da comissão especial servidor efetivo; 
V - estabelecer que a decisão da comissão especial é soberana. 

Seçãoill 
Do Diálogo Competitivo 

Art. 22 Diálogo competitivo é a modalidade de licitação para contratação de 
obras, serviços e compras em que a Administração Pública realiza diálogos com licitantes 
previamente selecionados mediante critérios objetivos, com o intuito de desenvolver uma ou 
mais alternativas capazes de atender às suas necessidades, devendo os licitantes apresentar 
proposta final após o encerramento dos diálogos. 

Art. 23 O diálogo competitivo observará as regras e condições previstas em 
edital, que indicará: 

I - a qualificação exigida dos participantes; 
Il- as diretrizes e formas de apresentação do trabalho; 
m - as condições de realização e a remuneração a ser concedida àquele ou 

àqueles que apresentarem a melhor ou melhores soluções; 
IV - o número mínimo de interessados a ser observado pela Administração 

para que haja o diálogo. 
§ l° A habilitação dos licitantes deverá ocorrer antes da fase do diálogo. 
§ 2º Para o estabelecimento do número mínimo de que trata o inciso IV do 

caput deste artigo os critérios de seleção e de classificação devem obedecer a um padrão 
objetivo. 

Art. 24 O procedimento do diálogo competitivo observará as seguintes fases, 
em sequência; 

I - qualificação; 
D-diálogo; 
m - fase competitiva de apresentação e julgamento das propostas. 
§ 1° Nas fases da qualificação dos candidatos interessados em participar do 

diálogo e julgamento das propostas, as decisões tomadas pela Administração devem ocorrer 
com base em critérios objetivos. 

§ 2º Os licitantes não habilitados ficam impedidos de participar da fase de 
diálogo. 

§ 3° As fases previstas dos incisos I e III do caput deste artigo não poderão ser 
sigilosas e deverão ser estabelecidas no instrumento convocatório com rigidez e transparência. 

§ 4° O diálogo só será tomado público na fase competitiva. 
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